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¹Ofício CAOPIJ nº 97/2019   Palmas,  7 de junho de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social  do Estado do Tocantins

Assunto: Contratação de equipe para assegurar o cumprimento da Lei  13.431/17

Senhor Secretário,

Cumprimentando  cordialmente,  informamos  por  meio  desta  que,  em

cumprimento à  Lei  13.431/17,  que estabelece o sistema de garantia  de direi tos  da criança

e  do  adolescente  vít ima  ou  testemunha  de  violência,  e  visando  qualificar  a  escuta

especializada  pela  rede  de  atendimento  e  o  depoimento  especial,  feito  no  âmbito  policial

e  judicial ,  ambas  previstas  na  lei  em  comento,  será  criado  o  Centro  Integrado  18  de

Maio ,  local izado  no  antigo  prédio  do  CIACA,  onde  hoje  encontram-se  instaladas  as

Delegacias da Criança e do Adolescente de Palmas.

Esse  equipamento  público  é  fruto  de  consenso  entre  o  Estado  do  Tocantins,

representado  pela  SSP  (e  agora  pela  SETAS),  Ministério  Público  e  pelo  Município  de

Palmas,  via Secretaria do trabalho e assistência social .  O atendimento será regionalizado,

ou  seja,  deverá  atender  um  conjunto  de  municípios  próximos  de  Palmas,  de  sorte  que  o

Estado tem atribuição para atender a demanda regional.

Há  que  se  observar  contudo  que,  a  despeito  de  todos  os  esforços  envidados

e  da  excelente  estrutura  montada,  o  artigo  7º  da  Lei  13.431/17,  que  define  a  escuta

especializada,  não está sendo observado em sua íntegra,  uma vez que não há na equipe do

Centro  Integrado  assistentes  sociais  e  psicólogos,  responsáveis  pela  realização  da  escuta

especializada  de  crianças  e  adolescentes  vít imas  ou  testemunhas  de  violência.  Os

profissionais  lá  lotados  no  IML e  na  DPCA são  responsáveis  pelo  depoimento  especial  e

pela perícia,  mas não pela escuta.

Na  forma  da  Lei  nº  13.431/2017,  portanto,  a  escuta  especial izada  deve  ser
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real izada  pela  “rede  de  proteção”,  de  modo  que  o  relato  da  criança  ou  adolescente  seja

colhido  por  pessoas capacitadas  e  protocolos  reconhecidos ,  especialmente,  por  meio  de

programas,  serviços  ou  equipamentos  que  proporcionem atenção e  atendimento  integral  e

interinst itucional  às  ví timas  ou  testemunhas  de  violência,  compostos  por  equipes

mult idiscipl inares especializadas.

Em  outras  palavras,  o  que  a Lei  nº  13.431/17  e  o  Decreto  nº  9.603/2018

preconizam  é  que  a  criança  ou  o adolescente  ví tima  ou  testemunha  de  violência  seja

prontamente  atendido por  um  órgão  especializado,  de  modo  a  receber  todas  as

intervenções  “protet ivas”  de  maneira  integral  e  célere,  de  preferência  em  um  mesmo

local ,  para evitar  a “ revi timização”.

Vale  destacar  que  nem  a  Lei  nº  13.431/2017  nem  o  Decreto  nº  9.603/2018

disseram  exatamente  onde  será  efetuada  essa  “escuta”,  se  na  rede  de  saúde,  assistência

social  ou em outro órgão de proteção,  apenas  exigindo que esta  seja  efetuada por  meio de

profissional  capacitado ,  em  local  adequado  e  acolhedor ,  com  infraestrutura  e  espaço

físico  que  garantam  a  privacidade  (arts .  5º,  incisos  VII  e  XI ,  e  10,  da  Lei  nº

13.431/2017).

Neste  contexto,  e  com extremada  preocupação quanto  à  inobservância  legal,

servimo-nos  do  presente  para  solicitar  a  contratação/designação  de  assistentes  sociais  e

psicólogos,  que passarão a compor o quadro do Centro Integrado 18 de Maio,  competindo

a eles a real ização da escuta especial izada.

Atenciosamente,

SIDNEY FIORI JÚNIOR

Coordenador do CAOPIJ
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